
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.1539  DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

DEFINE E CARACTERIZA OS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO 
DA POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. i - Fica regulamentada por esta Lei a provisão de benefícios eventuais, 
suas caracterizações, princípios, conteúdo, significado e responsabilidades no âmbito da 
gestão da política municipal de assistência social no âmbito do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 2 - O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção 
social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias 
do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de 
cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Parágrafo Único - Conforme determina a Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS é vedada na aplicação do beneficio eventual quaisquer situações de 
constrangimento ou vexatórias para a comprovação das necessidades de seus beneficiários. 

Art. 32 - O beneficio eventual se destina aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família 
e a sobrevivência de seus membros. 

§12  - Considera-se família para efeito de avaliação da renda mensal per 
capta, o núcleo social básico, vinculado por laços consangüíneos, de aliança ou afinidade 
circunscrita a obrigações recíprocas e mútuas organizadas em 'tomo de relações de geração 
e gênero e que vivem sobre o mesmo teto. 

- Quando o requerente de beneficio eventual for pessoa em situação de 
rua poderá ser adotado como endereço de referência o de um serviço municipal de proteção 
social em que seja usuário ou pessoa domiciliada com a qual mantenha relação de 
proximidade. 

Art. 42 - O beneficio eventual é prestado em caráter transitório em forma de 
bem material para a reposição de perdas com a finalidade de atender a vítimas de 
calamidades e enfrentar contingências, de modo a assegurar sobrevivên. e reconstruir a 
autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentfde riscos sociais. 
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- Entende-se por contingências sociais aqueles eventos imponderáveis, 
cuja ocorrência no cotidiano de famílias e indivíduos se caracteriza por riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, constituindo situações de vulnerabilidades 
temporárias; 

- Entende-se por situações de calamidade pública aquelas decorrentes 
de situações de risco ambiental e climático advindos de baixas temperaturas, tempestades, 
enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndio, epidemias provocando calamidades e 
consequente necessidade de remoção e re-alojamento de pessoas e famílias, face ao 
desabrigo e perdas e que são passíveis da atenção da assistência social, pressupondo para 
seu enfrentamento as ações assistenciais de caráter de emergência previstas na LOAS. 

Art. 52 - Serão concedidos beneficios eventuais às famílias cuja 
vulnerabilidade, riscos, perdas e danos ou vivência de fragilidades são ocasionados. 

1 - por renda insuficiente ou desemprego que o incapacite no acesso a 
condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, 
principalmente a de alimentação; 

II - pela falta de documentação; 
III - por situações de desastres e calamidade pública; e 
IV - por outras situações identificadas e que comprometam a 

sobrevivência. 

SEÇÃO 1 
DO AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 6 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio funeral será o 
custeio das despesas de féretro, sepultamento e traslado, visando minimizar as 
vulnerabilidades causadas por situação de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda 
"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

Parágrafo Unico - O auxílio funeral será pago após estudo sócio-
econômico, com parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO NATALIDADE 

Art. 72 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio-natalidade visa 
minimizar as vulnerabilidades causadas por situação de nascimento de gestação múltipla 
ocorrido em famílias carentes, cuja renda per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo vigente. 

§12  - O beneficio eventual será concedido à família carente residente no 
Município há 01 (um) ano. 

§2 - O beneficiário receberá um kit contendo 01 (um) cobertor, 2 (dois) 
macacões, 02 (dois) pagãos, 02 (duas) calças plásticas, 01 (uma) toalha de banho e 3 (três) 
pacotes de fraldas de pano de uso do recém nascido, após estudo sócio-econômico, com 
parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO III 
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

Art. 8 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio alimentação será 
concedido na forma de cesta alimentação em caráter de emergência, pelprazo çie até O 
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(seis) meses, às famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, residentes no 
município há 02 (dois) anos, cuja rendaper capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo vigente, após avaliação sócio-econômica. 

Parágrafo Único - Em casos específicos, a cesta básica poderá ser 
complementada com outros produtos que visem o atendimento em caráter especial, casos 
estes que deverão ser avaliados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 92  - Será também concedido como forma de auxilio alimentação o repasse 
de leite de soja às crianças desnutridas e idosos com osteoporose, em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, residentes no município há 01 (um) ano, cuja renda 
per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de 
receituário médico e parecer sócio-econômico favorável. 

Parágrafo Único - A doação de leites e/ou dietas especiais também poderá 
ser concedida na forma e condição estabelecida neste artigo. 

SEÇÃO IV 
DO AUXÍLIO MORADIA 

Art. 10 - Define-se como auxílio moradia o auxílio destinado às famílias que 
tenham suas moradias destruídas parcial ou totalmente por casos fortuitos e cuja renda 
mensal não ultrapasse um salário mínimo vigente. 

§12  - Para a concessão deste auxílio, será feito levantamento sócio 
financeiro da família a ser beneficiada. 

§22  - O valor mensal deste auxílio será o correspondente a sessenta por 
cento (60%) do salário mínimo vigente. 

- Este auxílio será concedido pelo prazo de três meses e não excederá a 
seis meses. 

SEÇÃO V 
DEMAIS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 11 - O alcance do beneficio eventual na forma de concessão de transporte 
para migrantes será concedido àqueles que estejam em situação de vulnerabilidade social e 
econômica, mediante o fornecimento de passagem de ônibus ao seu local de origem ou à 
cidade mais próxima, após parecer sócio-econômico favorável à concessão. 

Parágrafo Único - O serviço de transporte de mudança pode ser concedido, 
limitada à distância de 150 (cento e cinquenta quilômetros) a contar dos limites do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - O alcance do benefício eventual na forma de aquisição de documentos 
será realizada de acordo com a necessidade apresentada pelo usuário, sendo concedido às 
pessoas com renda per capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, que se 
encontrem em situação de vulnerabilidade social e econômica residente no município há 
01(um) ano, utilizando sempre que possível, sistemas facilitadores de documentação. 

Parágrafo Único - O beneficio será concedido como custeio para expedição 
de 24  via de certidão de nascimento, casamento e óbito, além de Carteira de Identidade, 
sendo que a fotografia para a regularização de documentos e inserção 99'mercado d9 
trabalho tem que ser apresentado pelo interessado. 	 ( 
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Art. 13 - Fraldas descartáveis poderão ser fornecidas aos idosos e às pessoas 
portadoras de deficiência, residentes há, no mínimo, dois anos no município e renda per 
capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de laudo médico e 
avaliação sócio-econômica. 

Art. 14 - Poderá também ser concedido como forma de auxílio social, filtro 
d'água, de duas ou de três velas, para os lares onde não há este utensílio, após parecer 
sócio-econômico favorável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Parágrafo Único - A capacidade do filtro dependerá do tamanho da família, 
limitado a 120 (cento e vinte), o número de filtros a serem distribuídos a cada ano. 

Art. 15 - A doação de material de construção poderá ser concedida até atingir o 
valor de dois salários mínimos vigente, exceto em caso de ser declarada calamidade 
pública; a doação deste tipo de material também dependerá de avaliação da Secretaria 
Municipal de Obras e Meio Ambiente e parecer sócio-econômico favorável da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - Para alcançar sua eficácia o benefício eventual deve atender no 
âmbito do Serviço Único da Assistência Social, aos seguintes requisitos: 

1 - compor uma cadeia de satisfação de necessidades humanas básicas 
que englobe beneficio de prestação continuada, serviços, programas e projetos; 

II - constituir provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza 
eventos incertos; 

III - ser não contributivo ou sujeito a estipulação de contrapartidas; 
IV - adotar critério de elegibilidade em consonância com a Política 

Nacional de Assistência Social, que ultrapasse os limites da indigência, centrando-se nas 
vulnerabilidades sociais advindas das contingências diversas; 

V - ser desburocratizado nos procedimentos de atenção ao usuário; 
VI - incluir em seus procedimentos os direitos dos usuários à qualidade e 

prontidão de respostas, bem como espaços para sua manifestação e arbitragem de eventual 
contradição; 

VII - divulgar e interpretar o benefício eventual como um direito do 
cidadão tornando públicas as condições e oportunidades para acessá-los e usufruí-los; 

VIII - desvincular-se de comprovações complexas e constrangedoras de 
pobreza, que estigmatizam ao mesmo tempo os benefícios, os beneficiários e a política de 
assistência social; 

IX - serem prestados diretamente pelos órgàos públicos ou por entidades 
e organizações de assistência social conforme o definido no art. 32  da Lei Federal n 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, da Lei Orgânica de Assistência Social e sua posterior 
regulamentação, de modo a assegurar a vinculação orgânica destes benefícios com a 
política pública de assistência social. 

Art. 17 - Os benefícios de que tratam esta lei ficam condicion. -e os vinculaç 
ao orçamento vigente quando da solicitação. 
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Art. 18 - O Poder Executivo providenciará a regulamentação desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 19— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2009. 

SE MILTON DE CARV LHO OC A 
Prefeito Municipal 

JO' EL 1 O DE OLIVEIRA 
urador Geral 

ELMAA' Á ': IDA BRUM 
e b etárid.de Den ilvimento Social 
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Estamos encaminhndo a V.Exa os Projetos. de Lei. .e de Lei Complementar abaix$. 
relacionados para a competente sanção: 
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STALORUZ iI, ~113.NAS GE!JUS 

et- e 

OFÍCIO N°- 870/2009 
Em 17 de dezembro de 2009 
Assunto; ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI NS 093-E-20093 094-E-2009, E DE 

LEI COMPLEMENTAR N 006-E-2009, 007-E-2009 E 009-E-2009) 

Excelentíssimo Senhor, 

PROJETO DE. LE111 - P0 093-E-2009 - Altera o art...1 da Lei d 5.148, de 12 de dezembro-..-,,  

de 2009, que autoriza o múrúcípio de Conselheiro Lafaiete a proceder a desafetação e a alienação, 
através do instituto de dação em pagamento, de imóveis pertencentes o municipio aos titulares de 
precatórios e outros c aditos mediante condições e da outras providências 

PROJETO DE LEI N2 094-E-2009 - Delire e caracteriza os beneficios eventuais no 
âmbito da política pul'ca de Assistência Social no município de Conselheiro Lafaiete 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°- O06,-E29 - Dispõe sobre alteração de 
taxas decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá outras 
providências 

PROJETO i L  i CO2LELNTtK 	7-E-2&9 — Institui os livros de 
prestação de serviços relativo ao ISSQN e as per alidades no descumprimento de obrigações 
acessórias e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°-'.E-2OO9 — Altera os valores do metro 
uadrado territorial da planta genérica de valores do IPTU - Imposto Sobre Propriedade Predial e 

torial Urbana e dá outras providências. 	, 

Com protestos de elevado apreço. subscrevemo-nos. 

1'Atenc1tarnente, 

VEREADOR IVArDE ALMEIDA CERQUEIRA NETO• 
\residente da Câmara- 

Exm2. Sr.. 
JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

IARP!,.iI 

ua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 - ) (31) 3769-6100 - Telefax 3769-8103 
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PROJETO DE LEI No  094-E-2009 

DEFINE E CARACTERIZA OS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA 
PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19  - Fica regulamentada por esta Lei a provisão de beneficios eventuais, suas 
caracterizações, princípios, conteúdo, significado e responsabilidades no âmbito da gestão da 
política municipal de assistência social no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 2 - O beneficio eventual é uma modalidade de provisão de proteção social 
básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema 
único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais e humanos. 

Parágrafo único - Conforme determina a Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS é vedada na aplicação do beneficio eventual quaisquer situações de constrangimento 
ou vexatórias para a comprovação das necessidades de seus beneficiários. 

Art. 32 - O beneficio eventual se destina aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 
ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a 
sobrevivência de seus membros. 

§ IQ - Considera-se família para efeito de avaliação da renda mensal per capta, 
o núcleo social básiéo, vinculado por laços consangüíneos, de aliança ou afinidade 
circunscrita a obrigações recíprocas e mútuas organizadas em tomo de relações de geração e 
gênero e que vivem sobre o mesmo teto. 

§2 - Quando o requerente de beneficio eventual for pessoa em situação de rua 
poderá ser adotado como endereço de referência o de um serviço municipal de proteção social 
em que seja usuário ou pessoa domiciliada com a qual mantenha relação de proximidade. 

Art. 42  - O beneficio eventual é prestado em caráter transitório em forma de bem 
material para a reposição de perdas com a finalidade de atender a vítimas de calamidades e 
enfrentar contingências, de modo a assegurar sobrevivência e reconstruir a autonomia através 
de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos sociais. 

§19  - Entende-se por contingências sociais aqueles eventos imponderáveis, 
cuja ocorrência no cotidiano de famílias e indivíduos se caracteriza por riscos, perdas e danos 
à integridade pessoal e familiar, constituindo situações de vulnerabilidades temporárias; 

§22  - Entende-se por situações de calamidade pública aquelas decorrentes de 
situações de risco ambiental e climático advindos de baixas temperaturas, 	pestai s, 
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enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndio, epidemias provocando calamidades e 
consequente necessidade de remoção e re-alojamento de pessoas e famílias, face ao desabrigo 
e perdas e que são passíveis da atenção da assistência social, pressupondo para seu 
enfrentamento as ações assistenciais de caráter de emergência previstas na LOAS. 

Art. 5 - Serão concedidos benefícios eventuais às famílias cuja vuÍnerabilidade, 
riscos, perdas e danos ou vivência de fragilidades são ocasionados. 

1 - por renda insuficiente ou desemprego que o incapacite no acesso a 
condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, 
principalmente a de alimentação; 

II - pela falta de documentação; 
III - por situações de desastres e calamidade pública; e 
IV - por outras situações identificadas e que comprometam a sobrevivência. 

SEÇÃO i 
DO AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 6 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio funeral será o 
custeio das despesas de féretro, sepultamento e traslado, visando minimizar as 
vulnerabilidades causadas por situação de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda 
"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

Parágrafo Único - O auxílio funeral será pago após estudo sócio-econômico, 
com parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO NATALIDADE 

Art. 72  - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio-natalidade visa 
minimizar as vulnerabilidades causadas por situação de nascimento de gestação múltipla 
ocorrido em famílias carentes, cuja renda per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo vigente. 

§12  - O beneficio eventual será concedido à família carente residente no 
Município há 01 (um) ano. 

§2 - O beneficiário receberá um kit contendo 01 (um) cobertor, 2 (dois) 
macacões, 02 (dois) pagãos, 02 (duas) calças plásticas, 01 (uma) toalha de banho e 3 (três) 
pacotes de fraldas de pano de uso do recém nascido, após estudo sócio-econômico, com 
parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO iii 
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

Art. 8 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio alimentação será 
concedido na forma de cesta alimentação em caráter de emergência, pelo prazo de até 06 
(seis) meses, às famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, residentes no 
município há 02 (dois) anos, cuja renda per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo vigente, após avaliação sócio-econômica. 
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Parágrafo Único - Em casos específicos, a cesta básica poderá ser 
complementada com outros produtos que visem o atendimento em caráter especial, casos 
estes que deverão ser avaliados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Art. 9 - Será também concedido como forma de auxilio alimentação o repasse de 
leito de soja às crianças desnutridas e idosos com osteoporose, em situação de vulnerabilidade 
social e econômica, residentes no município há 01 (um) ano, cuja rendaper capta seja inferior 
a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de receituário médico e parecer sócio- 

' favorável. 
Parágrafo Único - A doação de leites e/ou' dietas especiais também poderá ser 

concedida na forma e condição estabelecida neste artigo. 

SEÇÃO IV" 
DO AUXÍLIO MORADIA 

Art. 10 - Define-se como auxilio-moradia o auxílio destinado, às famílias que 
tenham suas moradias destruídas parcial ou totalmente por casos fortuitos e cuja renda mensal 
não ultrapasse um salário mínimo vigente. 

§12 - Para a concessão deste auxílio, será feito levantamento sócio financeiro 
da família a ser beneficiada. 

§2Q - O valor mensal deste auxílio será o correspondente a sessenta por cento 
(60%) do salário mínimo vigente. 

§3 - Este auxílio será concedido pelo prazo de três meses e não excederá a seis 
meses. 

SEÇÃO V 
DEMAIS BENEFÍCIOS JWENTUAIS 

Art. 11 - O alcance-  do beneficio eventual na 'forma de concessão de transporte 
para migranes será concedido àqueles' que estejam em situação de vulnerabilidade social e 
econômica, mediante o fornecimento de passagem de ônibus ao 'seu local de origem ou à 
cidade mais próxima, após parecer sócio-econômico 'favorável à concessão. 

Parágrafo Único - O serviço de transporte de mudança pode ser concedido, 
limitada à distância de 150 (cento e cinquenta quilômetros) a contar dos limites do Município 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - O alcance do beneficio eventual na forma de aquisição de documentos 
será realizada de acordo com a necessidade apresentada pelo usuário, sendo concedido às 
pessoas com renda per capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, que se 
encontrem em situação de vulnerabilidade social e econômica residente no município há 
0l(um) ano, utilizando sempre que possível, sistemas facilitadores de documentação. 

Parágrafo Único - O beneficio será concedido como custeio para expedição de 
24  via de certidão de nascimento, casamento e óbito, .além de Carteira de Identidade, sendo 
que a fotografia para a regularização de documentos e inserção no mercado de trabalho tem 
que ser apresentado pelo interessado. 

Art. 13 - Fraldas descartáveis poderão ser fornecidas aos idosos e às.. essoas 
portadoras de deficiência, residentes há, no mínimo, dois anos no município e,zfiTTaperapta 

1' 
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Câmára Municipal de.Conselheiro Lafaiete4  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de laudo médico e avaliação 
sócio-econômica. 

Art. 14 - Poderá também ser concedido como forma de auxílio social, filtro 
d'água, de duas ou de três velas, para os lares onde não há este utensílio, após parecer sócio-
econômico favorável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Parágrafo Único - A capacidade do filtro dependerá do tamanho da família, 
limitado a 120 (cento e vinte), o número de filtros a serem distribuídos a cada ano. 

Art. 15 - A doação de material de construção poderá ser concedida até atingir o 
valor de dois salários mínimos vigente, exceto em caso de ser declarada calamidade pública; a 
doação deste tipo de material também dependerá de avaliação da Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente e parecer sócio-econômico favorável da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - Para alcançar sua eficácia o beneficio eventual deve atender no âmbito 
do Serviço Único da Assistência Social, aos seguintes requisitos: 

1 - compor uma cadeia de satisfação de necessidades humanas básicas que 
englobe beneficio de prestação continuada, serviços, programas e projetos; 

II - constituir provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos 
incertos;• 

III - ser não contributivo ou sujeito a estipulação de contrapartidas; 
IV - adotar critério de elegibilidade em consonância com a Política 

Nacional de Assistência Social, que ultrapasse os limites da indigência, centrando-se nas 
vulnerabilidades sociais advindas das contingências diversas; 

V - ser desburocratizado nos procedimentos de atenção ao usuário; 

VI - incluir em seus procedimentos os direitos dos usuários à qualidade e 
prontidão de respostas, bem como espaços para sua manifestação e arbitragem de eventual 
contradição; 

VII— divulgar e interpretar o beneficio eventual como um direito do cidadão 
tornando públicas as condições e oportunidades para acessá-lós e usufruí-los; 

VIII - desvincular-se de comprovações complexas e constrangedoras de 
pobreza, que estigmatizam ao mesmo tempo os benefícios, os beneficiários e a política de 
assistência social; 

IX - serem prestados diretamente pelos órgãos públicos ou por entidades e 
organizações de assistência social conforme o definido no art. 32  da Lei Federal n2  8.7429  de 
07 de dezembro de 1993, da Lei Orgânica de Assistência Social e sua posterior 
regulamentação, de modo a assegurar a vinculação orgânica destes benefícios com a política 
pública de assistência social. 

Art. 17 - Os benefícios de. que tratam esta lei ficam condicionados à vinculação 
ao orçamento vigente quando da solicitação. 
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VEREADO IV. 'DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
1residente>'daCâmara - 

CO ANTONTO REIS CARVALHO 
- 1 Secretário daCâmara— 

Câmara Municipal deConselheiro Lafalet-e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 18 - O Poder Executivo providenciará a regulamentação desta Lei, no. prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 19— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE, CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 17 DIAS Dó MÊS DE DEZE RO DE 2009. 	 . 

/ARPMJ 
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Câ 1 mara - Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GE1AIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N 839/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

/ 	 •;:. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Latliiete em atendimento a requerimento do 

Sr Prefeito Mumcipal, copía auex, e nos termos do disposto no .W1, 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V Exa para Rewuo Extraordinana a ser realizada no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, às 18h34}, a fim de iiscutir e votar em 12  turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 	 . 

- Projeto de-Lei d 093-E-2009, que 'A Itera o antigo primeiro da Lëí n 5.148, que Autoriza o 

Município de Conselheiro Lafwe.te a proceder a desafetação e a dwnação alraves do instituto 

da dação em pagwnento, de imóveis pertencentes ao Muiudpio aos Widilres de precatórios e 

outros créditos, mëdia..zdiüesÉdá outnis.povidências."; 

- Projeto de Lei n094-E-2009, que "Define e.carac1eria os benejkios eventuais no âmbito da 

Política Pública de Assist.âiia &ciaU'; 

- Projeto de Lei Complementar n 005-E-2009, que "Aiteru tiwzs decmrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilização de domífliopúMico edá outrasprovidêncios. "; 

- Projeto de Lei Complementar n2  006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviçospúblicos e dá outras 

providências.", 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Iflstitui és livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penal.idàdes no descumprimento de obrigaçães acessórias e dá outras 

providências 
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VERE DE ALMEIDA CERQUE 
esidente da Câmara - 

NETO 

C
^ 	- 
âmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

ESTADO DE' MINAS GERAIS 

- Prceto de Lei Complementar n 008-E-2009, que "I)ispõe sobre  Im~ Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN e dá ot raprovidêndas. 

- Projeto de Lei Complementar n2  009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

ten*èi'ial da planta genfrica de valores do IPTU - huposto sobre Propriedade Predial e 

Temtorioi Urbana e dá outrprovidências" 

Apresentando4heóíncsprgôsdédevado ap?ço, somos. 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Vereador à Câmara Municipal de 

- CONSELHEIRO LAFAIIETE - MG 

/Geri  

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

Vereador 
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tamaraMunicipal- de Conselheiro Lafaíleté 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2  841/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINARIA) 

Excelentíssimo \eador{ 
\._-_,.•• 

A Câmara '.1unicipaJ de ëehewo L'em atendimento a requenmento do 
\ 

Sr Prefeito Municipal, cdj»a azxa e np  termos do disposto no art 171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa èÚk Reuni f~ordinária a ser reaIi7Ma  no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, as 1i3O 1  fim de discutir e votar em 1 turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 	U 	 - 

- Projeto de Lei n2 093-E-2009, que "Altera o wigo primeiro da Lei R.`£ 148, que Autoriza o 

Municipio de Cosseffiefro I4ese apoceder aisfe#açioe aalieaação, a.traves do instituto 

da dação em pagamento, de ii pcveacees 16icuína~ titulares de Precatórios e 

outros crbJJh,s, 	 " 	edá outrapróvidênd4t ' 

- 

-Projeto de Lei i 94-E-20O9,"que"L4ine c 	 beneficias evenluws no âmbito da 

Política Pública deA,SociaL" 	 \;7' 

outras 

Projeto de Lei Complementar n2  005-E-200931  que "Altera tuxas decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilização de domínio público edá 

- Projeto de Lei Complementar n°  006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentei do exeiício regular do poder de policia e serviços públicos e dá outras 

providências. 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no descwnprimem'o de obngaçÕes acessórias e dó outras 

providências".,- rovidências"; 
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ALMMA£"Q 
esidenteda Câiar'- 

Apresentando- preço, somos. 

/ 

PGCT/ 

Ciente em: JO m. ode 2009 

/ 

Câmara Municipal de Coàselbeiro Lafaletc,  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complemeitar p
1
9 008-E-2009, que "Dipõe sobre ImpotoSobre Serviços de 

21 

Qualquer Natureza -i&SQV e dá outnsprovidência&"; 

- Projeto de Lei Complementar n 009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territorial da plánta genb7ca de valores do IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dá outras providências." 

Exmo. Sr. 
MAURO LÚCIO DA SILVA 
Vereador à Câmara Municipal de 

-. - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
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Câmara Municipal -de Coftelheiro lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 

o 

OFÍCIO N 843/2009 
EM 10 de Dezmbro de 2009 	» 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Exntissimo Vereador, 

A Câmara Municipal de isieirtLafàiete em atendimento a requenmento do 

Sr. Prefeito Municipal, 	»i' 	ae 	 disposto no art 171 do Regimento Interno 

CONVOCA 'V. Exa. para Reuno Extraordinária a ser reli7att no dia 14 de dezembro,' 

segunda-feira, às 18/afi 4u 4is.gir e votar em 1 turiió OS Prjetos de Lei abaixo 
,- 

relacionados  

- Projeto de Lei n -  093-E-.2009, que Altera o artigo pameiro &i Lei *.' £148, que Autoriza o 

Muni icipw de Conselheiro Jete-a proceder a desafdaç&i e ã»alieizuçüo, atravesrdo  instituto 

da dação em pag~nlo. de lvasj,ertencenes iw Maiucqno ao titulares de precatórios e 

oitros crétbtos, m 	J#4çõis' edá outnrsproi2êicias", 

• ,»» 	 »-» 	N» 

- Projeto de Lei n04-E-2009 qu "Define e earte\têktÉ os benefïçws eventuais no âmbito da 

Política Publica íkA' s,w,a Social" 	 ' \ 

- Projeto de Lei Complementar n 005E-2õ09 que "Altero tizxas decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilizaçõo d'e douiio público e dá outras providências. "ç 

- Projeto de Lei Complementar n°  »006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exerdciô regular do poder de policia e serviços públicos e dá outras 

providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os livros deprestaçãà de serviços 

» 	relativo ao ISSQN e as penalidades no desczunprimento de obrigações acessórias e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(3113769-8100. - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br 	Site: www.camaraconseltieirolafaiete.mg».gOV.br 



deiiftdaCâiiara- 	\ 

Câmara MunkIpalide Consé lheiro Utaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-Projeto de Lei Complementar ú2  008-E-2009, cpze "Disj,Je sobre Imposto Sobre Serviços de 

•QualqüerNatiueza - ZSQN eJáowrasprovidêncios"; 

1' 

Exmo. Sr. 
WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 
Vereador â- Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO IAFAJETE - MG 

() 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.4ó0-000 - ) (31)3769-8100 - Telcfax 3769-8103 

e-niaiI: camara'@camarconse1heiroIafaietemg.govbr - Site: www.camaraconselheirõlafaiete.mg.gov.br  



-Projeto de Lei úLI  

.PolídcaPúblka & 

AL 	kflpto A,iJso 

Camara Municipal -dei onselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA. 
OFÍCIO N°- 840/209. 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA). 

r 

Sr Prefeito A Câmara 

	 a requerimento do padeIheo La.liuete, ëm atendimento  

CONVOCA V. Exa. 

segunda-feira, às 12 

relacionados: 

- Projeto de Lei n 093-E-2009, que "Altera o ~o pnÁ'meuw,da Lei ii. 5148, que Autoriza o 

Munwipit de Coaelhâr.Lçfihete a procedera desaf4açio e a alienação, 4,traesilo instituto 

da dação em pagameitto4 de a 'peneiwees ao lbx.c4w. a itidgres deÍrecaIónos  e 

outros creditps, 
	 pro'ufêndms  

bnqftdos/entiuus no âmbito da 
Ç 
\fr.: 

- Projeto de Lei Complementar n 005-E-2009, que "Altera t4nas decorrentes do emcicio 

regular do poder de policia e utilização de diíuíàiopúMko e dá outras provulências.", 

471 do Regimento interno 

R4uo Extraordinaiia a ser realizada nodia 14 de dezembro 

& di*cutir e votar em 12 turno QS Projetos de Lei abaixo 

- - Projeto ,de Lei Coniplemeniar 112  006-E-2009, que' "Dispõe sobre alteração de ta.tas 

decorrentes do exercício regular do poder de policia e serviços públicos e dá outras 

providtndas" 

-Projeto de Lei Complementar ri2  007-E-2009, que 'Insgiúd osiivros ik prestação de serviços 

relativo ao IS$QN  e as penalidades no descumprimentô de obnações acessórias e. dá outras 

providêiicias"; 
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ador,  - 

Ir 

Câmara Mu nicipal de'CO'nselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Complementar ú2  009E-2009, que "Dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de 

Qwz.lquer Natureza - ISSQN e dá outrasprovidências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  009E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territorial da planta genérica de valores do IPTU - Imposto sobre Pmpiiedade Predial e 
Territorial Urbana e dá outras prov dência' 

Apresenta n.,. õsdelev10 apreço, somos. 
-- 

-J -. 
	 - 

Ç ••: 	 .. - 	 (1•'• 

:A 	._Atenciosamente, 

rtedaCâma- 

2 - 

• 

Exmo. Sr 
MARCO ANTÔ{IÕ -REIS CARVALHO 
Vereador à Câmara Municipal de. 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Cienteem:  jíJ  de dezembro de 2009 
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-J eh£ckdo" 
/ Câmara Municipal de Conselheiffiro Lafalete 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA - - 
OFÍCIO N2  837/2009 
EM IOde Dezembro de2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

A CâmaraMu 	dt 	-tiet, natdimentoa requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal, çópia arxae.flQs 	 noii 171 do Regimento interno 

CONVOCA V Exa 	Reiumão Eraordmana a ser realizada no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, as 18hOj a-fim çle discutir'e votar em 12  turno '09 Pzojetos  de Lei abaixo 
Is 	 :•.\ 	'-' 	" 

relacionados 	/ 

- Projeto de Lei nO91.3-E-20O9, que "Altera o artigo primeiro: diz L n.'i148, que Autoriza o 

Munwípio'de Co*selki 14.aiete a proceder a desafetaç&i e aalienttção, atravesilo instituto 

da dação em pagamento, de wméwis pertezcees ao Akwe4io tws titulares de precatórios e 

outros creditoç, meduzrvte cçt e dá õi 	providènci. 	
. / 

	

/ 

- Projeto de Lei n094-E-2009 que"teJme e caradenzd os benefícios,entuais no âmbito da 

Política Pública deA*isênciq Social."- 
-- 	------- 

- Projeto de Lei Complementar n 0O5-i--Z0O9f que «Altera ú~ decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e u1lIizaç&-de drInInio público e dá. outrizs providências. 

- Projeto de Lei Complementar n 006-E-2009, que "I)ispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá outras 

providência&"; 

- Projeto de Lei Complementar n° 007-E-2009, que "Institui oslivrosde prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no descwnprimento de obrigações acessórias e dá outras 

providências"; 
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apreço, somos 

Camaraflunimpal de Conselheiro Lia:faiete 
ESTADO. DE MINÁS GERAIS 

- Piojeto de Lei ConIen)esItarn OO2009, pie "DJe sobre Iflqosto Sobre Serviços de 

QtuzlquerNatttreza - LSQN e dá o rasprovidênciqs. ", 

- Projeto de Lei Complementar n2  O09-E-2OO9, pe "A' os valores do melro quadrado 

territorial do planto genérica de valores do IPIV -, hnposto sobre Pmpriedade Predial e 

Territorial Urbwzae dá oucas  

,_Apresenta  

osaineflLe 	- 

/ 

Exmo. Sr. 
• HÉLIO flANCISCO DE OLIVEIRA 
'erador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAÍETE - MG 

Ciente em:  M  de dezembro de 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - ep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-816 
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lJQAz.oÁ.e&, sÇ 	&w 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaieta 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N36/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto:tONVOCAÇÃOJFAZ (REUNIÃO EXIRAORDINARIA) 

A Câmara Mumcipal de 	e1heir&Laa*ee, "2~,.  ento a requerimento do 

Sr Prefeito Municipal 	-ia 	e i.tmo dbsposto no 	171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa Jp:Renião Extraqrdinária a er rea117 	odia 14 de dezembro, 

segunda-feira, às 1&afink  &,&s~ e votar em 12  turno ÕsPrpjetos de Lei abaixo 

relacionados: / 

- Projeto de Lei n -O93-E--20091  que 'Altera o artigo primeiro dá Lei fl.'S,.i48, que Autoriza o 

Municipio deConselhewoL4azete a proceder a.desafetação e a alienação, atraves do instituto 

da daçãoem pagamentoie iJivsperteiscees ao Mlmcqno titulares de precatorws e 
/ 	 \ (__•'' 	\ 

outros credi#os, meiüWfrcaç.js edá outras provulê?wi ", / 

\ 	 r 
- Projeto de Lei n4EL2OO9, 	 iw âmbito da 

- Projeto de Lei Complementar ne 005-&2909,. qte "Altera taxas decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilização de &"do  público e dá outras providências. ' 

Política Pública deAi"$ociaf"; 

- Projeto de Lei Complementar n 006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

deconefltes do exerdcio regulw' do poder de polida e serviços públicos e dá outras 

providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os livros de:  prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as p nalidodá no descumprimento de obrigaçães acessórias e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro' -  Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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'-7 

Câmara Municipal- de Conselheiro; Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complementar if OOS-E-2009, que "DispJe sobre inqosto Sobre Serviços de 

QuaLquer Natureza - LSQN edá oubasprovidênciiz."; 

- Projeto de Lei Complementar 2  009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territorial da plwztii generica de valores do JPTIJ - imposto sobre Propriedade FediaJ e 

Territorial Urbana e dá outras providências." 

Apresentard'o-lles  ossqs protestos de elevado apreço somos 

•\ 	 ..-'--- \., 	... .Atenciosamente 

ERÉ IDAIMa4R 

""• :/'- - 
Exmo. Sr. 
ELI SEVERJINO RIBEIRO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFA1ETE - MG 

/GC 

Ciente em: 	de dezembro de 2009 

/ 	 4wQÁ:v 
Vereador 

- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete : Cep 36.400-000 - (Z) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal 
1 

de Conselheiro Lafaiete.."  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 

OFÍCIO N2  838/2009 - 
EM lÓ de Dezembro de 200 
Assunto: CONVOCAÇÃOIFAZ (REUNÏÃO EXTAORDJNÁRIA) 

ExcssimoVereadbr, 

K Câmara Municipal de Ciiselháo Lafiuiete en atendimento a requerimentó  do 

Sr Prefeito Municipal, copia anexa, e nos: termos do disposto no ait 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa para Reini&) Extraordinária a ser raJi7i3dz  no dia 14 de dezeMbro, 

segunda-feira, às 18b30, a fim ,çle discutir e votar em 12  turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 	 -' 

-Projeto de Lei n 093-E-.2009, que 'Altera o artigo primeiro da Lej n £148, que Autoriza o 

Municipio de Conselheiro Lafaieie a procedera d.esqfetaçõo e a alienaçõo, afravési10 instituto 

da dação em pagamento, de im4veispertencentes ao Município aos tituiare de precatórios e. 

outros cr4ditos, me~ airnliçõeseiá oufrax.pnwiddiM& 

- Projeto de Lei n2094-E-2009, que "I)efine €carm*izi os be4ícis eventuais no âmbito da 

Poli-fica Publica de AsiâzcuzSocwl" 

- 'Projeto de Lei Complementar n 00-E-2009,.. que "Altera taxa decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilizaç&, de domínio púMico e dá outras providências. 

- - Projetó de Lei Comp1emni& n2  006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do pode, de. polícia e serviços públicos e dá. outras 

providências"; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os livros de pre5taçõo de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades ,w descwnpri,nento de obrigações acessórias e dá outras' 

providências"; 	. 

Rua Assis Andradé, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-0Ó0 - 	(31) 3769-8100 - Te1efax13769-8103 

e-mail: camara@carnaraconselhrolafaietê.mg.gov.br  - Site: wwwcamaraconselhei(ola$aiete.mg.g6v.br 



Câmara - Municipalde Conalheiro .Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complementar. ú2  008-E-2009, que "Dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de 

Qwzlquer Natureza - ISSQN e dá cidras proi'iiMndus  

- Projeto de Lei Complementar n2  009-E-2009, que "Altera os valores do metró quadrado 

territorial da planta genérica de ~es  do JPTU - hnposto sobre 'Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dá outnispmvidências" 

Apresentandõ-lhe-Ós nosso proteos4evadoapyeço,  somos 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 
Vereador à Câmara Municipal de 

- CONSELHEIRO LAFA1IETE -. MG 

/GC 

em:  .A7  de deernbro de 2009 

   

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cohselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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- Projeto de Lei 
.4'  I-2009, á bem~ o~entuais no âmbito da 

Política Pública de 

wd9 	C1 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°- 835/2009 - 

	 CÓPIA 
EM 10 deDezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (EHNTÃO EXTRAORDINÁRIA) 

ExcemeVo-- 
-\  

.. 

ACâinara 

Sr. Prefeito Municipa1 

CONVOCA. V. E 

segunda-feira,s 

relacionados:  

. 	 tèíidinento a requerimento do 

	 r 	 osn17Ido Regimento Interno 

íiQ dia 14 de dezembro, a ser r 

de discutir e votar em 1 turno s $jetos de Lei abaixo 

,. 

i 	 ; íI 

- Projeto de Lei n1)3-20O9 que Altera o artigo primeiro da Lei fl'5I48, que Autoriza o 

Municipw de 	 aprocedera ks4tação e aeão, afraverdo instituto 

da dação em pagamento, titulares de precatórios e 

outros,.éiiit, 	 / 

- Projeto de Lei Complementar ri2 005-E- i9,'qe "Altra taxas decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilização de doiJzio público e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar n° 006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá outras 

providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2 007-E-2009, que "I,,stitui os livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e aspenalislailes IW descunqrimenlo de obrigações acessórias e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete -. Cep 36.400-000 - (Z) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraçonselheirolafaietemg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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N. 

4 

ãoeço, somos 

/ 

Apresentaifd 

Câmara Municipal da. Con*s̀elheiro.Láfaleté 
ESTO DE MINAS GERAIS'  

- Projeto' de Lei Complementar d 008-E-2009 que "l)ispJe sobre htpoto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - JSSQN e da oLdro's providências"; 

- Projèto de Lei Complementar 009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado / 

territorial da planta genérica de ~es do IPTU - Imposto sobres  Propriedade Predial e 
/ 

Territorial Urbana e (lá outras providêndii&' 

Exmo. Sr. 
DARCY JOSÉ DE SOUZA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LALFAIETE - MG 

IGC 

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.rpg.gov.br  - . Site www.camaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  



Excetetissim V 

Câmara flunicípaiÃe Conselheiro Lafaiete.
' 

'ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2 842/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO 'EXTRAORDINÁRIA) 

-r 

A Câmara 	­ons cko~ 	iiatlimento a requerimento do 

Sr Prefeito Mumcipal ccq»a aitexa, e nos termos4o disposto nort 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V Exa para Renio Extraordinana a ser reall73da no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, \as i8I34' afiÁ -de  disctitir e votar em.. 12 turno és' Pr6jeto~s de Lei abaixo  

relacionados: 	í\f.' /'11 	.:& ' 

- Projeto de Lei n 093-E-2O09, que 'A hera o amgo pnmeiro da Lei n. 5l48, que Autoriza o 

Mun:cipw)ie Conselheiro Le1e aprocedera desafewção e a alietu o,ufraves)lo instituto 

'° dação çm paganieide ieiz.pei*ncen1es ao Ma,ucípio a tituléres de precatorws e 

outros credftos, ,neduizt4.tJ4&s e fr oupvl&na&" 

1 	
/ / 

- Projeto de Lei nq94-E-2OO9, qoe "D4jne e cijnjeguizaos ben4ÍCWSÈVe,JtUaIS no âmbito da 

Política Pública de- Ahocjal."; 
	 7 

- 

- Projeto de Lei Complementar if 005-E-2",,-que "Altera taxas decorrentes do exercicio 

regular do poder de polícia e utilização de donítiopÚbIko e dá outras proviiiências."; 

- Projeto , de Lei Complemeniar ti2 006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decórrentes do exercício rgular do poder de polícia e serviços públicos e dá, outras 

providências,"- 

- Projeto de Lei Complementar W 007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidads no descumpnmento de obrigações acessórias e dá outras 

providênèias"; 	 ' 

Rua Ass Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara .Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2  842/2009 
EM lQde Dezembro de2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

A Câmara Mui,~ de 	~o- 	CMaiidimenio a requerimento do 

Sr Prefeito Municipal copia azxa, e nos te mosdc- disposto noiit 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V Exa. para Reuão Exfraordinaria a ser reilizaiia no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, \as 8!3I a-fiffl de discutir e votar em. 1 turnode Prõjetos de Lei abaixo  

- Projeto de Lei n9  093-E-2(X)9, que -Abem o wtigopnmesro da Lei n. 5.I48, que Autoriza o 

Mumcspzçde Conie1râo LaJ5Iete aprocedera desafetação e a alien oiahuveflo instituto 

da daçãoçrn pagainento4eiffiórekpeiie&ees ao M.rniczpio aos tituhi<res de jrecatórios e 

outros creditas, meihasdçioi&ções e dó oufrwprovufêncw", , 
,\  --- 

L 	[1 	 . 	 (•. 

relacionados 	'\ f 

\.  
- Projeto de Lei n ,094-E-2009,  qo"I»fii(ie 	IOS ben osntais no âmbito da 
Política Pública deA odaL"; 

- Projeto de Lei Complementar n 005-E--2()®,'que "Altero taxas decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilkação de do?íàio público e dá outnzs providências. ",• 

- - Projeto de Lei Complementar n 006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decórrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá, outras 

providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os livros de prestaçõo de serviços 

relativo ao ISSQN e as penaIidads no descnmpiimento de obrigações acessórios e dá outras 

providêndas"; 	 -. 

Rua AsÍs Andrade 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000- 	(31) 3769-8100 - Telefàx 3769-8103 
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Câmara Núnifficipai,de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2  834/2009 
EMlOde Dezembro de2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Exceissiiioeador, 

A Câmara Municipal de Co heireLainite, eiji ateiKhmento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal, 	e.nos termos 40 dispos.ono 	171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. 	enm6 Eaordinãzia a serreakzada. no,dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, as 18h3), aiim, dc disqtar e votar em i turno o lkojetos de Lei abaixo 

relacionados  

- Projeto de Lei n2  093-E-2009, que "Altera o artigoprimeiro 1IÍL6 ,&4i48, que Autoriza o 

Municipio de\ConseJIietTO Lqfwete a proceder a desafetação  e aabeitação, atraveda instituto 

da dação em pagamenIo, de irio,ezs pertencentes ao Miuucípso aos titulares de precatorios e 

outros créditas, 

- Projeto de Lein4-E.-2009, 	 ben~ ev!ntiiais no âmbito da 

Política Pública deA 	, 

- Projeto de Lei Complementar n 005-E-2009;-qué "Altera taxas decorrentes do exercício 

regular do podei de polícia e~~ dedo, opúblico e dá outras providência "; 

- Projeto de Lei Complementar n2  :006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exerdc,o regular do poder de policia e serviços públicos e dá outras 

providências."; 

- Projeto de Lei Complemeptar ú2  007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no descunqirimento de obrigações acessoras e dá outras 

providências". 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiate - Gep 36.400-000 - Z5 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraccrnseIheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsetheiroiafaiete.mg.gov.br  
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Exmo. Sr. 
ALUÍZIO FERNANDES DE MELO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Câmará Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Compleintntar d 008-E-2009, que "Dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - JSSQN e dá outrusprovidências. " 

- Projeto de Lei Complementar n 009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territorial 4, planta genérica de valores do IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dá outrasprovidências" 
TT 

resentand:lleõs nsrde 	a'prço, somos. 

IGc 

Ciente em: /  de dezembro de 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefáx 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 094-E-2009 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n9  094-E-2009, 
que "Define e caracteriza os Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública de 
Assistência Social", de autoria do Executivo Municipal, seja aprovado pela Câmara, 
com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  094-E-2009 

DEFINE E CARACTERIZA OS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 - Fica regulamentada por esta Lei a provisão de benefícios 
eventuais, suas caracterizações, princípios, conteúdo, significado e responsabilidades no 
âmbito da gestão da política municipal de assistência social no âmbito do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO!! 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 2 - O beneficio eventual é uma modalidade de provisão de proteção 
social básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as 
garantias do Sistema único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos 
princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Parágrafo Único - Conforme determina a Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS é vedada na aplicação do benefício eventual quaisquer situações de 
constrangimento ou vexatórias para a comprovação das necessidades de seus 
beneficiários. 

Art. 3 - O benefício eventual se destina aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade 
da família e a sobrevivência de seus membros. 

§ lQ - Considera-se família para efeito de avaliação da renda mensal per 
capta, o núcleo social básico, vinculado por laços consangüíneos, de aliança ou 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

afinidade circunscrita a obrigações recíprocas e mútuas organizaílas em 
torno de relações de geração e gênero e que vivem sobre o mesmo teto. 

- Quando o requerente de beneficio eventual for pessoa em situação 
de rua poderá ser adotado como endereço de referência o de um serviço municipal de 
proteção social em que seja usuário ou pessoa domiciliada com a qual mantenha relação 
de proximidade. 

Art. 4 - O beneficio eventual é prestado em caráter transitório em forma de 
bem material para a reposição de perdas com a finalidade de atender a vítimas de 
calamidades e enfrentar contingências, de modo a assegurar sobrevivência e reconstruir 
a autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos 
sociais. 

§19  - Entende-se por contingências sociais aqueles eventos 
imponderáveis, cuja ocorrência no cotidiano de famílias e indivíduos se caracteriza por 
riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, constituindo situações de 
vulnerabilidades temporárias; 

- Entende-se por situações de calamidade pública aquelas 
decorrentes de situações de risco ambiental e climático advindos de baixas 
temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndio, 
epidemias provocando calamidades e consequente necessidade de remoção e re-
alojamento de pessoas e famílias, face ao desabrigo e perdas e que são passíveis da 
atenção da assistência social, pressupondo para seu enfrentamento as ações assistenciais 
de caráter de emergência previstas na LOAS. 

Art. 5°-  - Serão concedidos benefícios eventuais às famílias cuja 
vulnerabilidade, riscos, perdas e danos ou vivência de fragilidades são ocasionados. 

1 - por renda insuficiente ou desemprego que o incapacite no acesso a 
condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua 
família, principalmente a de alimentação; 

II - pela falta de documentação; 
III - por situações de desastres e calamidade pública; e 
IV - por outras situações identificadas e que comprometam a sobrevivência. 

SEÇÃO 1 
DO AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 6 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio funeral será 
o custeio das despesas de féretro, sepultamento e traslado, visando minimizar as 
vulnerabilidades causadas por situação de morte ocorrida em famílias carentes, cuja 
renda "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

Parágrafo único - O auxílio funeral será pago após estudo sócio-
econômico, com parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO NATALIDADE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 7 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio-natalidade visa 
minimizar as vulnerabilidades causadas por situação de nascimento de gestação múltipla 
ocorrido em famílias carentes, cuja renda per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo vigente. 

- O beneficio eventual será concedido à família carente residente no 
Município há 01 (um) ano. 

- O beneficiário receberá um kit contendo 01 (um) cobertor, 2 (dois) 
macacões, 02 (dois) pagãos, 02 (duas) calças plásticas, 01 (uma) toalha de banho e 3 
(três) pacotes de fraldas de pano de uso do recém nascido, após estudo sócio-
econômico, com parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO III 

o 	 DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

Art. 8 - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio alimentação 
será concedido na forma de cesta alimentação em caráter de emergência, pelo prazo de 
até 06 (seis) meses, às famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, 
residentes no município há 02 (dois) anos, cuja renda per capta seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo vigente, após avaliação sócio-econômica. 

Parágrafo Único - Em casos específicos, a cesta básica poderá ser 
complementada com outros produtos que visem o atendimento em caráter especial, 
casos estes que deverão ser avaliados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

Art. 9 - Será também concedido como forma de auxilio alimentação o 
repasse de leite de soja às crianças desnutridas e idosos com osteoporose, em situação 
de vulnerabilidade social e econômica, residentes no município há 01 (um) ano, cuja 
renda per capta seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de 
receituário médico e parecer sócio-econômico favorável. 

Parágrafo Único - A doação de leites e/ou dietas especiais também poderá 
ser concedida na forma e condição estabelecida neste artigo. 

SEÇÃO IV 
DO AUXÍLIO MORADIA 

Art. 10 - Define-se como auxílio moradia o auxílio destinado às famílias 
que tenham suas moradias destruídas parcial ou totalmente por casos fortuitos e cuja 
renda mensal não ultrapasse um salário mínimo vigente. 

§12  - Para a concessão deste auxílio, será feito levantamento sócio 
financeiro da família a ser beneficiada. 
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§29  - O valor mensal deste auxílio será o correspondente a sessenta por 
cento (60%) do salário mínimo vigente. 

§39  - Este auxílio será concedido pelo prazo de três meses e não excederá a 
seis meses. 

SEÇÃO V 
DEMAIS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 11 - O alcance do beneficio eventual na forma de concessão de 
transporte para migrantes será concedido àqueles que estejam em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, mediante o fornecimento de passagem de ônibus ao 
seu local de origem ou à cidade mais próxima, após parecer sócio-econômico favorável 
à concessão. 

Parágrafo Único - O serviço de transporte de mudança pode ser concedido, 
limitada à distância de 150 (cento e cinquenta quilômetros) a contar dos limites do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - O alcance do beneficio eventual na forma de aquisição de 
documentos será realizada de acordo com a necessidade apresentada pelo usuário, sendo 
concedido às pessoas com renda per capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo 
vigente, que se encontrem em situação de vulnerabilidade social e econômica residente 
no município há 01(um) ano, utilizando sempre que possível, sistemas facilitadores de 
documentação. 

Parágrafo Único - O beneficio será concedido como custeio para 
expedição de 24  via de certidão de nascimento, casamento e óbito, além de Carteira de 
Identidade, sendo que a fotografia para a regularização de documentos e inserção no 
mercado de trabalho tem que ser apresentado pelo interessado. 

Art. 13 - Fraldas descartáveis poderão ser fornecidas aos idosos e às 
pessoas portadoras de deficiência, residentes há, no mínimo, dois anos no município e 
renda per capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de 
laudo médico e avaliação sócio-econômica. 

Art. 14 - Poderá também ser concedido como forma de auxílio social,- 
filtro 

ocial,
filtro d'água, de duas ou de três velas, para os lares onde não há este utensílio, após 
parecer sócio-econômico favorável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Parágrafo Único - A capacidade do filtro dependerá do tamanho da 
família, limitado a 120 (cento e vinte), o número de filtros a serem distribuídos a cada 
ano. 

Art. 15 - A doação de material de construção poderá ser concedida até 
atingir o valor de dois salários mínimos vigente, exceto em caso de ser declarada 
calamidade pública; a doação deste tipo de material também dependerá de avaliação da 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente e parecer sócio-econômico favorável 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - Para alcançar sua eficácia o beneficio eventual deve atender no 
âmbito do Serviço Único da Assistência Social, aos seguintes requisitos: 

1— compor uma cadeia de satisfação de necessidades humanas básicas 
que englobe beneficio de prestação continuada, serviços, programas e projetos; 

II - constituir provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza 
eventos incertos; 

III - ser não contributivo ou sujeito a estipulação de contrapartidas; 
IV - adotar critério de elegibilidade em consonância com a Política 

Nacional de Assistência Social, que ultrapasse os limites da indigência, centrando-se 
nas vulnerabilidades sociais advindas das contingências diversas; 

V - ser desburocratizado nos procedimentos de atenção ao usuário; 
VI - incluir em seus procedimentos os direitos dos usuários à 

qualidade e prontidão de respostas, bem como espaços para sua manifestação e 
arbitragem de eventual contradição; 

VII - divulgar e interpretar o beneficio eventual como um direito do 
cidadão tornando públicas as condições e oportunidades para acessá-los e usufruí-los; 

VIII - desvincular-se de comprovações complexas e constrangedoras 
de pobreza, que estigmatizam ao mesmo tempo os beneficios, os beneficiários e a 
política de assistência social; 

IX - serem prestados diretamente pelos órgãos públicos ou por 
entidades e organizações de assistência social conforme o definido no art. 32  da Lei 
Federal fl•Q  8.742, de 07 de dezembro de 1993, da Lei Orgânica de Assistência Social e 
sua posterior regulamentação, de modo a assegurar a vinculação orgânica destes 
beneficios com a política pública de assistência social. 

Art. 17 - Os beneficios de que tratam esta lei ficam condicionados à 
vinculação ao orçamento vigente quando da solicitação. 

Art. 18 - O Poder Executivo providenciará a regulamentação desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALADAS COMISSÕES, 16.  DE DEZEMBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉLI(WRXNCIO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JO 

v0 Â' ) D̂ELO 
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Presidente Preildente 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ii ADANIA E 
DIREITO DO CONSUMIDOR AO PROJETO DE LEI W 094-E-2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 094-E-2009, de autoria do Executivo Municipal, que Define e 
caracteriza os Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso VI do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos para a 
aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas apresentadas pela 
Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

/GCT/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 094-E-2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2 094-E-2009, de autoria do Executivo Municipal, que Define e 
caracteriza os Beneficias Eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 
art. 89, 111 do Regimento Interno. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário, com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

VE" ADOR ELI SEVERIN13 RIBEIRO 

VEREADOR HÉLIO ~̀/A CIS5 DE OLIVEIRA 

/Gc.1./ 

o 
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Preiderite 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇ A O PROJETO 
DE LEI N2  094-E-2009. 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 094-E-2009, de autoria do Executivo Municipal, que Define e 
caracteriza os Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social, vem a 
esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, 
atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de Lei em apreço objetiva regulamentar no âmbito da estrutura da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social a concessão de benefícios eventuais da Política Pública de 
Assistência Social no Município, destinado a atender às pessoas que temporariamente estejam 
impossibilitadas de arcar com o provimento de suas primeiras necessidades. 

Inicialmente, registramos que a iniciativa cogitada no Projeto de Lei que ora se analisa 
apresenta enfoque mais assistencial do que econômico, vez que intenta alcançar indivíduo 
hipossuficiente que, em razão disso, encontra-se impossibilitado de integrar, com dignidade, o 
corpo social. 

Sobre o tema, dispõe a Constituição da República que uma das diretrizes das ações 
governamentais na área da assistência social é a descentralização político-administrativa, cabendo 
às esferas estadual e municipal a coordenação e normatizaço de seus respectivos programas (art. 
20451 1). 

No plano infraconstitucional, estabelece ainda a Lei n 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS) competir aos Municípios, observados os princípios e 
diretrizes ali estabelecidas, fixar suas respectivas Políticas de Assistência Social (art. 85. A respeito 
dispõe o art. 15 da referida Lei, verbis. 

"Art. 15. Compete aos Municípios: 
1 - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios 
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos 
Municipais de Assistência Social; 
II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade efuneral; 
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 
com organizações da sociedade civil; 
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 
V ~  prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei." 

Segundo a Lei Orgânica da Assistência Social, a concessão e o valor de benefícios 
eventuais deverão ser regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Municípios, 
mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social (art. 22, § 1). 
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Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente, havendo a necessidade de apresentação de Emendas para adequação do 
mesmo à melhor técnica legislativa. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à aprovação da proposição 
ora analisada, e que a mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário, com as Emendas 
que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉIXÕ FRAN(iISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JP  'CARDO SÍRIO 
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EMENDA N 01 AO PROJETO DE LEI N2  094-E-2009 

A Ementa do Projeto de Lei n9  094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: 

 

APROVADO  

  

"DEFINE E CARACTERIZA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA 
PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FAlE TE" 

EMENDA N2  02 AO PROJETO DE LEI N2  094-E-2009 

O artigo 1 do Projeto de Lei n2  094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: JAPROVADO1  

"Art. l - Fica regulamentada por esta Lei a provisão de benefícios eventuais, suas 
caracterizações, princípios, conteúdo, significado e responsabilidades no âmbito da gestão da 
política municipal de assistência social no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete." 

EMENDA N2  03 AO PROJETO DE LEI N2  094-E-2009 

O art. 69  do Projeto de Lei n 094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: APROVADO 

"Art. 6-0  - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio funeral será o custeio das 
despesas de féretro, sepultamento e traslado, visando minimizar as vulnerabilidades causados por 
situação de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda "per capita" seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo vigente." 

EMENDA N2  04 AO PROJETO DE LEI N2  094-E-2009 

O art. 7 do Projeto de Lei W`094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: APROVADO 

"ArL ? - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio-natalidade visa minimizar as 
vulnerabilidades causados por situação de nascimento de gestação múltipla ocorrido em famílias 
carentes, cuja renda "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente." 

EMENDA N2  05 AO PROJETO DE LEI N 094-E-2009 

O §§ 12  e 22  do art. 7 do Projeto de Lei W`094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. - - APROVAOO  

 

§ l - O benefício eventual será concedido à família carente residente no Município há 01 (um) 
ano. 

§ 2 - O beneficiário receberá um kit contendo 1 (um) cobertor, 2 (dois) macacões, 2 (dois) 
pagãos, 2 (duas) calças plásticas, 1 (uma) toalha de banho e 3 (três) pacotes de fraldas de pano 
de uso do recém nascido, após estudo sócio-econômico, com parecer favorá vel à concessão." 
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EMENDA N2 06 AO PROJETO DE LEI N2 094-E-2009 

O art. 82 do Projeto de Lei n 094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: APROVADO 

"Art. S - O alcance do beneficio eventual na forma de auxílio alimentação será concedido na 
forma de cesta alimentação em caráter de emergência, pelo prazo de até 06 (seis) meses, às 
famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, residentes no município há 02 (dois) 
anos, cuja renda "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, após 
avaliação sócio-econômica." 

EMENDA N2 07 AO PROJETO DE LEI N°- 094-E-2009 

O art. T do Projeto de Lei n 094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: PROVADO! 

"Art. 9 - Será também concedido como forma de auxilio alimentação o repasse de leite de soja 
às crianças desnutridas e idosos com osteoporose, em situação de vulnerabilidade social e 
econômica, residentes no município há 01 (um) ano, cuja renda "per capita" seja inferior a 1/4 
(um quarto) do salário mínimo vigente, precedido de receituário médico e parecer sócio-
econômico favorá veL" 

EMENDA N 08 AO PROJETO DE LEI N11 094-E-2009 

O art. 12 do Projeto de Lei d 094-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: APROVADO 

"Art. 12 - O alcance do beneficio eventual na forma de aquisição de documentos será realizada 
de acordo com a necessidade apresentada pelo usuário, sendo concedido às pessoas com renda 
per capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente, que se encontrem em situação de 
vulnerabilidade social e econômica residente no município há 01(um) ano, utilizando sempre que 
possível, sistemas facilitadores de documentação." 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

`WA~) o  

VEREADOR HÉLIO FNCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JO É' CARDO SÍRIO 

( Z( 
VRADQR ALU1ZIÓ VRtANDFS D ELO 

IGCI7 
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E PEDIENTE 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
	residente 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2  094 -E-2009 

DEFINE E CARACTERIZA OS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO 
ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - Fica regulada por esta lei a provisão de 
benefícios eventuais, estabelecendo suas caracterizações, princípios, 
conteúdo, significado e responsabilidades no âmbito da gestão da 
política municipal de assistência social. 

CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 2 - O benefício eventual é uma modalidade de 
provisão de proteção social básica de caráter suplementar e 
temporário que integra organicamente as garantias do Sistema único 
de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de 
cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Parágrafo único - Conforme determina a Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS é vedada na aplicação do benefício 
eventual quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias para 
a comprovação das necessidades de seus beneficiários. 

Art. 	- O benefício eventual se destina aos cidadãos e às 
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a 
sobrevivência de seus membros. 

§ 10 - Considera-se família para efeito de avaliação da 
renda mensal per capta, o núcleo social básico, vinculado por laços 
consangüíneos, de aliança ou afinidade circunscrita a obrigações 
recíprocas e mútuas organizadas em torno de relações de geraçãoje 
gênero e que vivem sobre o mesmo teto. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 2 - Quando o requerente de benefício eventual for 
pessoa em situação de rua poderá ser adotado como endereço de 
referência o de um serviço municipal de proteção social em que seja 
usuário ou pessoa domiciliada com a qual mantenha relação de 
proximidade. 

Art. 4. - O benefício eventual é prestado em caráter 
transitório em forma de bem material para a reposição de perdas 
com a finalidade de atender a vítimas de calamidades e enfrentar 
contingências, de modo a assegurar sobrevivência e reconstruir a 
autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos 
decorrentes de riscos sociais. 

§ 1 - Entende-se por contingências sociais aqueles 
eventos imponderáveis, cuja ocorrência no cotidiano de famílias e 

. 

	

	indivíduos se caracteriza por riscos, perdas e danos à integridade 
pessoal e familiar, constituindo situações de vulnerabilidades 
temporárias; 

§ 2Q - Entende-se por situações de calamidade pública 
aquelas decorrentes de situações de risco ambiental e climático 
advindos de baixas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão 
térmica, desabamentos, incêndio, epidemias provocando calamidades 
e conseqüente necessidade de remoção e re-alojamento de pessoas e 
famílias, face ao desabrigo e perdas e que são passíveis da atenção 
da assistência social, pressupondo para seu enfrentamento as ações 
assistenciais de caráter de emergência previstas na LOAS. 

Art. 5 - Serão concedidos benefícios eventuais às famílias 
cuja vulnerabilidade, riscos, perdas e danos ou vivência de 
fragilidades são ocasionados. 

1 - por renda insuficiente ou desemprego que o 
• incapacite no acesso a condições e meios para suprir a reprodução 

social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de 
alimentação; 

II - pela falta de documentação; 
III - por situações de desastres e calamidade pública; e 
IV - por outras situações identificadas e que 

comprometam a sobrevivência. 

SEÇÃO 1 
DO AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 6 - O alcance do benefício eventual na forma de auxílio 
funeral será o custeio das despesas de féretro, sepultamento e 
traslado, visando minimizar as vulnerabilidades causadas por situação 
de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda per capta sei 
inferior a 1/4  do salário mínimo, após avaliação sócio-econômica. 
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§ Único - O auxílio funeral será pago após estudo sócio-
econômico, com parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO NATALIDADE 

Art. 72  - O alcance do benefício eventual na forma de auxílio 
natalidade visa minimizar as vulnerabilidades causadas por situação 
de nascimento de gestação múltipla ocorrido em famílias carentes, 
cuja renda per capta seja inferior a 1/4  do salário mínimo. 

§ 19  - O benefício social será concedido à família carente 
residente no município há 1 ano. 

§ 2 - O beneficiário receberá um kit contendo 1 cobertor, 
2 macacões, 2 pagãos, 2 calças plásticas, 1 toalha de banho e 3 

. 	pacotes de fraldas de panos de uso do recém nascido, após estudo 
sócio-econômico, com parecer favorável à concessão. 

SEÇÃO III 
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

Art. 8L' - O alcance do benefício eventual na forma de auxílio 
alimentação será concedido na forma de cesta alimentação em 
caráter de emergência, pelo prazo de até 6 meses, às famílias em 
situação de vulnerabilidade social e econômica, residentes no 
município há 2 anos, cuja renda per capta seja inferior a 1/4  do salário 
mínimo vigente, após avaliação sócio-econômica. 

Parágrafo único - Em casos específicos, a cesta básica 
poderá ser complementada com outros produtos que visem o 
atendimento em caráter especial, casos estes que deverão ser 
avaliados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 9 - Será também concedido como forma de auxílio 
alimentação o repasse de leite de soja às crianças desnutridas e aos 
idosos com osteoporose, em situação de vulnerabilidade social e 
econômica, residentes no município há 01 ano, cuja renda per capta 
seja inferior a ¼ do salário mínimo vigente, precedido do receituário 
médico e parecer sócio-econômico favorável. 

Parágrafo único - A doação de leites e/ou dietas especiais 
também poderá ser concedida na forma e condição estabelecida 
neste artigo. 
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SEÇÃO IV 
DO AUXÍLIO MORADIA 

Art. 10 - Define-se como auxílio moradia o auxílio destinado 
às famílias que tenham suas moradias destruídas parcial ou 
totalmente por casos fortuitos e cuja renda mensal não ultrapasse um 
salário mínimo vigente. 

§ 10 - Para a concessão deste auxílio, será feito 
levantamento sócio financeiro da família a ser beneficiada. 

§20  - O valor mensal deste auxílio será o correspondente a 
sessenta por cento (60%) do salário mínimo vigente. 

§30  - Este auxílio será concedido pelo prazo de três meses e 
não excederá a seis meses. 

SEÇÃO V 
DEMAIS BENEFICIOS EVENTUAIS 

Art. 11 - O alcance do benefício eventual na forma de 
concessão de transporte para migrantes, será concedido àqueles que 
estejam em situação de vulnerabilidade social e econômica, mediante 
o fornecimento de passagem de ônibus ao seu local de origem ou à 
cidade mais próxima, após parecer sócio-econômico favorável à 
concessão. 

Parágrafo Único - O serviço de transporte de mudança pode 
ser concedido, limitada à distância de 150 quilômetros a contar dos 
limites do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - O alcance do benefício eventual na forma de 
aquisição de documentos será realizada de acordo com a necessidade 
apresentada pelo usuário, sendo concedido às pessoas com renda per 
capta inferior a 1/4  do salário mínimo vigente, que se encontre em 

• situação de vulnerabilidade social e econômica residente no município 
há 1 ano, utilizando sempre que possível, sistemas facilitadores de 
documentação. 

Parágrafo único - O benefício será concedido como 
custeio para expedição de 2' 	via de certidão de nascimento, 
casamento e óbito, além de Carteira de Identidade, sendo que a 
fotografia para a regularização de documentos e inserção no mercado 
de trabalho tem que ser apresentado pelo interessado. 

Art. 13 - Fraldas descartáveis poderão ser fornecidas aos 
idosos e às pessoas portadoras de deficiência, residentes há, no 
mínimo, 2 anos no município e renda per capta inferior a 1/4  do salário 
mínimo vigente, precedido de laudo médico e avaliação sócio-
econômica. 
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Art. 14 - Poderá também ser concedido como forma de 
auxílio social, filtro d'água, de 2 ou de 3 velas, para os lares onde não 
há este utensílio, após parecer sócio-econômico favorável da 
Secretaria Municipal de, Desenvolvimento Social. 

Parágrafo Único - A capacidade do filtro dependerá do 
tamanho da família, limitado a cento e vinte (120), o número de 
filtros a serem distribuídos a cada ano. 

Art. 15 - A doação de material de construção poderá ser 
concedida até atingir o valor de dois salários mínimos vigente, exceto 
em caso de ser declarada calamidade pública; a doação deste tipo de 
material também dependerá de avaliação da Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente e parecer sócio-econômico favorável da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - Para alcançar sua eficácia o benefício eventual 
deve atender no âmbito do Serviço único da Assistência Social, aos 
seguintes requisitos: 

1 - compor uma cadeia de satisfação de necessidades 
humanas básicas que englobe benefício de prestação continuada, 
serviços, programas e projetos; 

II - constituir provisão certa para enfrentar com 
agilidade e presteza eventos incertos; 

III - ser não contributivo ou sujeito a estipulação de 
contrapartidas; 

IV - adotar critério de elegibilidade em consonância 
com a Política Nacional de Assistência Social, que ultrapasse os 
limites da indigência, centrando-se nas vulnerabilidades sociais 
advindas das contingências diversas; 

V - ser desburocratizado nos procedimentos de atenção 
ao usuário; 

VI - incluir em seus procedimentos os direitos dos 
usuários à qualidade e prontidão de respostas, bem como espaços 
para sua manifestação e arbitragem de eventual contradição; 

VII - divulgar e interpretar o benefício eventual como 
um direito do cidadão tornando públicas as condições e oportunidades 
para acessá-los e usufruí-los; 

VIII - desvincular-se de comprovações complexas e 
constrangedoras de pobreza, que estigmatizam ao mesmo tempo os 
benefícios, os beneficiários e a política de assistência social; 

IX - serem prestados diretamente pelos órgãos 
públicos ou por entidades e organizações de assistência social 
conforme o definido no art. 39  da lei federal 8742, de 07 de dezemro 
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de 1993, da Lei Orgânica de Assistência Social e sua posterior 
regulamentação, de modo a assegurar a vinculação orgânica destes 
benefícios com a política pública de assistência social. 

Art. 17 - Os benefícios de que tratam esta lei ficam 
condicionados à vinculação ao orçamento vigente quando da 
solicitação. 

Art. 18 - O Poder Executivo providenciará a regulamentação 
desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, aos 3 dias do mês de dezembro de 2009. 
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JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

A Política de Assistência Social configura-se como proteção 

social que consiste no conjunto de ações, cuidados, atenções, 

benefícios e auxílios ofertados pelo Sistema Único de Assistência 

Social/SUS para redução e prevenção do impacto das necessidades 

sociais e naturais ao ciclo da vida, a dignidade humana e a família 

como núcleo básico de sustentação afetiva, biológica e relacional. 

Em julho de 2004 o Conselho Nacional de Assistência Social 

instituiu o Sistema Único de Assistência Social que propõe novas 

diretrizes para a área de modo a aperfeiçoar a proteção social na 

perspectiva do direito de forma republicana democrática e 

descentralizada. 

Este novo modelo busca afiançar direitos sócio-assistenciais, 

incluindo o direito à informação, ao protagonismo e manifestação de 

interesses dos usuários e o direito de convivência familiar e 

comunitária. 

Dentre seus pressupostos e orientações destacamos alguns de 

seus eixos estruturais na organização deste Sistema Nacional com 

importante repercussão nos municípios. São eles: 

• matricialidade sócio-familiar; 

• descentralização político-administrativa e territorialização; 

• novas bases para a relação entre Estado e sociedade civil; 

• controle social; 

• o desafio da participação popular/cidadão usuário; 

• a política de recursos humanos; e 

• a informação, o monitoramento e a avaliação. 
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Além da adoção destes eixos a Política Nacional em voga 

organizou as seguranças sociais por níveis de proteção Básica e 

Especial, que estão expressas na Norma Operacional Básica editada 

em janeiro de 2005. 

Em nosso município na atual estrutura todas as instituições 

sócio-assistenciais e os serviços governamentais estão organizados 

entre serviços de proteção básica e especial. 

Diante de todas estas mudanças adotadas nos últimos dois 

anos pela política de assistência social tornou-se imperiosa a 

necessidade de propor o regulamento da provisão de benefícios 

eventuais no âmbito da gestão da política municipal de assistência 

social. 

Assim, em face das razões apresentadas, esperamos que o 

anexo Projeto, tenha a indispensável aprovação dessa colenda Casa. 

CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 3 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 

2009. 

E MILTON DE CARVALH6 ROCHA 
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